
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.330.
 
 
Autoria: Poder Executivo.
 
 
Revoga a Lei Complementar n. 1.163, de 17 de julho de
2019.
 
 
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE MARINGÁ, ESTADO DO
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, no uso
das atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI COMPLEMENTAR:
 

 
Art. 1.º Em razão do não atendimento aos prazos previstos para início e fim para a

realização das obras relativas à construção de unidades habitacionais, no âmbito dos programas
habitacionais do Município de Maringá, fica revogada a Lei Complementar n. 1.163, de 17 de julho
de 2019, que transformou o Lote 533 – Gleba Patrimônio Maringá, com área de 24.200,00m2 em
ZEIS – Zonas Especiais de Interesse Social.

 
Art. 2.º Os parâmetros urbanísticos de cada um dos lotes serão aqueles anteriores à

transformação dos mesmos em ZEIS.
 
Art. 3.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições em contrário.
 
Paço Municipal, 26 de maio de 2022.
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